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FATO RELEVANTE 

 

A SALUS INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA S.A., nos termos do artigo 2º da Instrução CVM nº 358, de 3 de janeiro de 

2002, conforme alterada, no âmbito do projeto de dragagem do Canal Piaçaguera, cujo caráter prioritário lhe 

foi atribuído por meio da Portaria nº 421 da Secretaria de Portos, editada em 15 de dezembro de 2014, nos 

termos do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada, no âmbito de suas emissões 

de debêntures, comunica ao mercado que as atividades de dragagem poderão ser retomadas em razão de 

decisão desta data, nos autos do processo n.º 2156216-62.2017.8.26.0000, em trâmite no Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2017. 

 

SALUS INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA S.A. 

Flávia Palácios Mendonça Bailune 


